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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO NO O7l2023 PMI
JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Admin,stração Geral deste Município, vem, em
atendimento ao art. 26, caput da Lei n" 8.666/93, apresentar justifacativa de inexigibilidade de
licitâção parã a Contratacão de show artístico da FLAVIA ELISANGELA ALVES DE SOUSA
SILVA PRODUçõES E EVENTOS - ME, mediante seu representante exclusivo, para
apresentação no tradicional evento em comemoração à 230 Itabi Fest Folia deste l4unicípio, a

ser realizado no dia 08/0412023, conforme o quanto disposto neste processô.

Pàra respaldar a sua pretensão, trago aos autos do sobredito processo peças
fundamentais: proposta de serviços e documentos daqueles profissionais e da empresa, além
de outros elementos que se cônstituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Procêsso
Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para a pessoa do futuro contratado.

Instãda a manifestar-me, apresento justificativa de inexigibilidade de licitação sub
examine, o que faz nos seguintes termos:

'Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabitidade de
competição, em especial :
(... )
III - para a contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública."

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a

composição do processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art. 26, parágrafo único, da Lei
no 8.666/93 ); Ei-lãs:

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;

2 - lustificativa do preço

Sâbe-se que o citado Município de Itabi, por força da sua natureza jurídica, se
sujeita ao Estâtuto dâs Licitações e Contratos.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar-
se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar, no entanto, a

Lei no 8,666/93 excepciona casos em que esta e dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável. Ou
seja, a licitação inexigível é uma obrigação, princapalmente diante das circunstâncias do caso
concreto e da altivez dos bens lurÍdicos a serem protegidos.
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Assim, como se observa, a lei que rege as ljcitações e côntratos administrativos
estabelece criterios objetivos para a contração direta. E é sob a óptica desses criterios
infraco nstitu cio nais que demonstrarei a situação de inexigibilidade de licitação que ora se
apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para uma
contratação direta, nos moldes do art. 25, III dâ Lêi de Licitações e Contratos, o festejado
ad m in istrativista Jorge Ulasses Jacoby Fernandes, doutrinou:

"Para a regularidade dessa contratação direta existem três
requísitos, além da inviabílidade de competição:
- que o objeto da contratação seja o serviço de um artistâ
profissional;
- que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo;
- que o contratado seja consagrado pelâ crítica especializada ou
pela opinião pública." t

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos para se configurar a
inexigibilidade, além dâ inviabilidade de competição, veem-se que o profissional que se
pretende contratar: A Banda Cesar Silva, preenche o mesmo, conforme â documentação
apresentada.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos

. Que o objeto da contratação seja o serviço de um artista profissional - A Lei no

6.533/78, em seu art. 2o, assim define o artista:

"Att.2a - Para os efeitos desta lei, é considerado:
I - Attista, o profissional que cria, interpreta ou executa obra de
caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou
divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou
em locais onde se realizam espetáculos de diversão pública; "

Assim, o profissional, no caso em tela: A Banda Cesar Silva - Artista que canta canções de
ritmos variados. Em que pese o fato dessa Lei ser de 1978, onde só eram reconhecidos como
artistas Diretor de Teatro, Coreógrafo, Professor de Arte Dramática, ou outros cursos
semelhantes, ou profissionais de 20 Grau de Ator, Contrarregra, Cenotecnico, Sonoplasta, ou
outras semelhantes (ex vi do art. 70), ainda assim, no inciso III do mesmo artigo, de forma
bâstante vaga, reconheceu, também, como profissional adístico, outras categorias, conquanto
possuissem atestado de capacitação profissiônâl fornecido pelo Sindicato representativo das
categorias profissionais. Entretanto, a Lei de Licitações e Contratos, âmpliando essa exegese,

em sua redação, estabeleceu a contratação de "profissional de qualquer setor aftístico",
enquadrando-se, desta forma, o cantor, ou banda.

Ademais, ã Banda Cesar Silva, é reconhecido no Estado de Sergipe e circunvizinhos

9raças as plataformas de mídia, citando algumas delas tem-se: youtube, sua música, entre
outras.

I /n Fernandes, lorge t-llisses lacoby. Contratação Direta Sem LicitaÇão. Brasília lurídica.
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Que seja feita diretamente ou através de empresário êxclusivo - A contratação
se dará atraves de empresário exclusivo para a realização desse espetáculo, qual seja:
FLAVTA ELTSANGELA ALvEs DE sousA srlva pRoDUções e evetros - ue,
inscrita no CNPJ sob o no 19.961.285/OOO1-55, consoante documentação
aprêsentada. Ademais, como o produto da contratação sê concretiza num objeto
material (realização de shows), este 14unicípio irá obtê-lo como resultado direto do
contrato. lôrge Ulisses .lacoby Fernandes nos ensina que "nâo há nenhuma exigência
sobre o meio de demonstrar a exclusividade, sendo aceita normalmente a declaração
feita pelo próprio artista de que determinada pessoa é seu agente exclusivo" 2. Dessa
forma, dispensamos maiores comentários a respeito, ante a clareza cristalina da
contratação.

Que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública - A Banda Cesar Silva já e reconhecida no Estado dê Sergipe e circunvizinhos.
Novamente, lorge Ulisses lacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"Já foi questionado, em seminário promovido pelo Centro
Brasileiro para Formação Política, se o fato notório da consagração
pela opinião pública necessíta ser demonstrado nos autos. É óbvio
que não se pretende que o agente faça juntar centenas de recortes
de jornais, por exemplo, sobre o artista, mas que indique
sucintamente por que se convenceu do atendimento desse
requisito para promover a contratação direta, como citar o número
de discos gravados, de obras de arte importantes, referência a
dois ou três famosos eventos." 3

Marçal lusten Filho, também nesse sentido:

"A exigência da consagração perante a crítica ou a opinião pública
destinâ-se a evítar comparações arbitrárias. A Lei admite a
possíbilidade de contraposição entre a opinião da crítica
especializada e a opinião pública. Basta uma das duas hiúteses
para autorizar a contratação. Em qualquer caso, o dispositivo deve

ser interpretado de modo coerente com a natureza do interesse
público. " a

Nesse sentido, todas essas recomendações foram devidamente cumpridas

Devemos, ainda, encarar a questão da pretendida contratação em dois pontos

básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse público e visar à

realização do bem comum. E, assim, podemos constatar, hialinamente, que ambos se fazem
presentes no objeto da contrataçâo, pois o fim ao qual se destina a contratação, qual seja a

reãlização de um show dessa magnitude, com profissional desse quilate, em comemoração à

tradicional festa da 23o Itabi Fest Folia deste 14unicípio, possui, eminentemente, interesse
público, haja vista que a manutenção de tal evento implica diretamente na continuidade e

fortalecimento da história cultural do Íulunicípio, que por sua vez destaca-se no cenário
estadual na realizaçâo da festividade em comento, certamente a mais importante no cenário

'/ Ob. cit.
r ob. cit.
o ob. cit.
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do calendário cultural municipal, oferecendo-a como um presente aos munícipes, no intuito de
enriquecer e fortalecer suas raízes culturais, alem de atrair turistas de eventos, e propiciando a

divulgação da imagem da cidade ê suas potencialidades turísticas, indubitavelmente, são,
eminentemente, de interesse público e, ainda, visâm à realização do bem comum, através do
encontro e co nfrate rn ização da população em dâta tão significativa, e essa melhoria se refletirá
na sociedade, através do potencial desenvôlvimento do turismo durantê o período festavo, para
âqueles que aqui vivem e que aqui visitam, bem como o estímulo ao comércio local, mediante
a comercialização realizada no período, gerando recursos para o Município e atuando como
fonte geradora de emprego e renda para a população.

Outrossim, é do conhecimento de todos os munícipes, que a aludida festivadade faz
parte do calendário cultural do Município de Itabi/SE, o que nos impulsionou a dar
continuidade a essê evento.

lorge Ulisses lacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"Pode a Adminístraúo necessitar promover a contratação direta,
hipótese restrita, ditada pelo interesse público.
Nesse caso, não deve ser olvidado que a individualidade da
produção arÍística acarretat em regra, a inviabilidade de
competição. É justamente a ausência de parâmetros que assegura
a criatividade humana." s

Marçal lusten Filho, côm lapidar clareza, assere

"Poftanto, somente quando se fizer necessária a contratação de
profissionais para desenvolvimento de atividades de satisfação do
interesse públíco é que se poderá aplicar o dispositivo."

E, nesse dia pasão, complementa

0

'7 atividade ârtistica consiste na emanação
personalídade e da criativÍdade humanas. Nessa
Í m possí ve I v eri f i ca r-se i den tid ade de a tu a ções. " 6

direta da
medida é

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes do art.
25, III da Lei no 8.666/93, vejamos, agora, as condições formais para a composição do
processo de inexigibalidade de licitação.

1 - Rôzão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha do Artista, por

consequência, representada pela FLAVIA ELISANGELA ALVES DE SOUSA SILVA
PRODUçÕES E EVENTOS - ME, inscrita no CNPJ sob o no 19.961.285/ OOO1-55, não foi
contingencial. Prende-se ao fato de que ela se enquadra, perfeitamente, nos dispositivos
enumerados na Lei de Licitações e Contratos, consoante o já exaustivamente demonstrado
acima, como conditio sine qua non à contratação direta. Cabe, ainda, reiterar que o serviço a
ser executado é singular, não permitindo, assim, comparações, por ser, também,

s ob. cit.
6 in Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Dialética.
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individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissional, pois, como bem obtemperã o

Prof. lorge Ulisses, "todo profissional é singular, posto que esse atributo é próprio da natureza
humana", sendo que o profissional a ser contratado possui experiência nesse campo, alem da
exclusividade com a empresa suso aludida.

2 - lustificativa do preço - Conforme se pode constatar atraves da confrontação
dos valores cobrados anteriormente, ainda que individualizado o serviço, e da proposta
apresentada pela FLAVIA ELISANGÊLA ALVES DE SOUSA SILVA PRODUçóES E

EVENTOS - ME, inscrita no CNPI sob o n" 19.961.285/0001-55, para esse show, verifica-se
facilmente ser este compatível com os praticados no mercado. O eminente Prof, lorge Ulisses,
em nota de rodapé, informa-nos que "/Vesse ponto, parece que a melhor regra não é buscar o
preço de 'mercado', mas observar quanto o mesmo artista cobra pelo espetáculo equivalente
de outros órgàos da Administração Públíca. Regra que se coaduna com o art. 15, V, da Lei no
8.666/93." /

Outro ponto que não se pode dêixâr de destacar é a condição de pagamento. Neste
sentido, vejamos o que reza o art. 40, XIV, d, da Lei 8.666/93:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em
série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a

modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, ã menção
de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para
recebimento dâ documentação e proposta, bem como para início
da ãbertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o
seguinte: [...]
XIV - condições de pagamento, prevendo: [...]
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuars
atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;

Por fim, diante da fundamentação fático-jurídica, e

Considerando a tradicional Festa da 23o ltabi Fest Folia destê l4unicípio, conhecida
em todo o Estâdo;

Considerando a necessidade de se comemorar evento tão especial, já enraizâdo na

cultura desta localidade;

Considerando que a realização dos shows para a comemoração desse evento é algo
de suma importância;

Considerando que o lvlunicípio de ltabi/SE não pode deixar de participar,
ativamente, das comemorações alusivas a tal evento;

considerando, que a realização de tal evento sempre foi de responsabilidade deste
munlctpto;

/ Ob. cit
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Considerando, ainda, que a realização do evento e de interesse público, pois
fomenta a manutenção da cultura, bem como o turismo regionâl;

Considerando, por fim, que a banda musical constante da proposta de preço, como
é do conhecimento de todos, integra modalidade de grupo popular, cujo estilo e diverso,
I nd u bitavelm ente, este requisito dispensa maiores comentários, pois, pelo que toda
humanidade é sabedora de que "música é arte", pouco importândo a sua espécie, desde que
respeitados a moral e os bons costumes.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor total R$ 15.OOO,OO (quinze mil rêais),
sendo que as despesas decorrentes para contração serão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

2 - EXECUT]VO

ORGÃO: 2 - PREFElRURA IVUNICIPAL DE ITABI

JNIDADE 7007. SECRETARIA DE EDUCAÇÀO E CLLTURA

A-tv DA DE. 13 392 m04 2324 - lvAtr,FES-AÇÕES CTJLTURATS E AR-TSTTCAS

3390 39,OO,OO _ OUIROS SERV, TERCEIROS.PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: 15000000
't

Finalmente, porém não menos i

direta dos serviços artísticos da Banda Ce

ALVES DE SOUSA SILVA PRODUçÕÊ
19.961.285/OOO1-55, sem o preceden
26, parágraÍo único, II e III, todos da Lei

Potanto, com fundamento n

lustificãtivã à Vossa Excelênciâ, para, que

a contratação
ELISANGELA
PJ sob o no

25, IlI, c/c aÍt

u bmeto, pois, esta
o sua publicação no
mo conditio sine quaprazo de cinco dias, no mecanismo de impre

non para eficácia deste ato

EI DA SILV
rcrpa lde Ad ministra Geral

Ratifico a presente justificativa e, por conseguínte,
aprovo o procedimento. Publique-se!

Em í ç /__!Lr_/_ilr,Ê_.

AMYNTHAS BARRETO JÚNIOR
Prefeito do l4u nicípio
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